
PREFEITURA D

PROCESSO DE DISPENSÂ DE LICTTAÇÁO N. 09.003/202l-DL

A Secretária Municipâl de Cidadania e Dcscnvolviilento Social do Aracati, vcnl
âbriÍ processo de Dispensa dc Licirâçào tNra a CONTRATAÇÀO DE EMPRESA
I§PECIAI I,/ADA NOS SFRVIÇU§ DI AD\4INISTRAÇÀO Dh BENTI-i( IO DF AUXÍI IO
ALIMEN,IAÇÁo, PoR MEIO Do FoRNECIMENTo DE CAR.fÀo ELETRÓNICo CoM CHIP
IOU TARJA MAC\I,TICA PARA PAL;C\,{LNIO NA AQI ISÍÇÀO DL GiNLROS
ALIMENTÍCIOS, JUNTO AS REDES DE ALIMI]NTAÇÀO CiTEDENCIADAS NO
MIINIC]PIO DE ARACATI, PARA lNSTITUIR O "PROGRAMA MUNICIPAL Df AIJXÍLIO
EMERCENCIAI, - PROCRAMA BOLSÀ MERCADIM". JUNTO A SECRETARIA DE
ClDA.DANIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL,

RELATÓRIO

l. JUSI rFr( 4TrVA DA CONTRÀTq,ÇÃO

A presenle Contratagão se Íàz por Dispensa de Licitagão, com basc do arl. 2" do lncisô I da Lei n'.
14.217 de l3 de outubro dc 2021, e dâ Lei Federal 8.666/93 c suas altcrações.
A contrâtação enl tela faz-se neccssária paú atender ao "Programa Municipal de Auxílio
Emer-gencial - Progmmr Bolsa Mercadim" contcmplando até 3.000 (três rnil) beneficiários que
atendam cumulativalnente aos requisitos no Al.t.3o da Lei Municipal 562/2021, ondc o Progrâma foi
criâdo para às pessoas que se âpresentem em condições de pobreza e vulneratrilidade e será
concedido inicialmente pelo prazo de 06 (seis) mcscs. As pessoas beDeficiadas serão cadastradas pcla
administração municipal e deverão âtender aos requisitosi

> Possuir renda per capita de até mcio salário nlínimo mensal;
F Residir no município de Aracdi;
> Ser câdastrado no Cadastro Urrico dos Programas Sociais do Municipio, atualizâdo e válido

até a vigência da lei;
! Não ser beneficiário de outro progrâmâ de transferóncia dc rcnda, tais como: Bolsa lâmíliâ

ou Cal1âo Mais lnfância-CMICi
> Não ser aposcntâdo ou pensionista;
> Nâo ter vinculo empregatício celetistâ ou conl órgãos da âdministragão pirblica municipal,

estâduâl ou federall
! O beneficiário dcverá ser o responsável pelâ família.

Durante o exercicio de 2021, verificou-se o aumento signiÍlcativo do número de fâmílias oadastradês
e atendidâs nos equipamentos sociais, em especiâl nos programas de complelncntação alimentar e
foruecimento de leite, em função do âdvenlo dâ pandemiâ dâ COVID-19, que agravou-se cm 2021,
hâvendo aumento considcrável no únlero de pessoas desempregadas, com diminuição de rendâ,
crianças c adolcscentes fôra das escolas, cujas Íàmíliâs passaraÍn a procurâr e ser atendidas nos
programa. e e.luifamenLo\ 5ociai5 do tnunicipio.

Considcrando que â Constituição Federal do Brasil, Dos Direitos c Garantias Fundamenlais, Capitulo
I Dos Dircitos e Deveres Individuâis e Coletivos, em seu art. 6", cstâbclccc quc "São dircitos sociais
âcducaÇão,asaúde,âalimentação,otrabalho,amoradia,otransportc,olâzcr,asegurânÇâ,a
previdência social, a proteção a matemidade e a inlância, a âssistência âos desampârados, na forma
desta Constituição.
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Considerando que se pretende, com o fomecimento dos cartões, prover e amenizar a situação
financeira e psicossocial das famílias e criangas atendidas pelos servigos da assistência social,
ofe(ando condições paú que adquiram itens alimentícios, com algumas exceções, como bebidas
alcoólicas, cigarros, entre outros, de acordo com a sua necessidade e em especial, promoveldo a
autonomia das famílias.

Considerando as disposições do princípio da eficiência, um dos mâis noúeâdores nas contratações
públicas, conforme vejamos nas citaçôes dos mestres: HELY LOPES MEIRELLES, definiu o
princípio da eficiência, como: t'o que se impõe a todo o ag€nte público de realizar suas atribuições
com pÍest€za, perfeição e rendimento profissional.

É o mais moderno principio da função administrâtiva, quejá não se contenta em ser desempenhada
aperas com legalidade, exigindo resultados positivos para o servigo público e satisfatório
âtendimento das necessidades da comunidade e de seus membros", e acrescenta que "o dever dâ
eficiência corresponde ao dever da boa administração" ,.. (MEIRELLES,2002).

Para a professora MARIA SYLVIA ZANELLA Dl PIETRO: "o princípio apÍesenta-se sob dois
aspectos, podendo tanto ser considerado em relação à forma de atuação do agente público, do qual se
espsra o melhor desempenho possível de suas atuações e atribuições, para logrâr os melhores
resultados, como também em relação ao modo râcional de se organizar, estruturâr, disciplinar a
âdmin;stração pública, o tâmbém com o intuito de alcance de resultados na prestação do serviço
público"... (DI PIETRO,2002)." com a aquisição e fomecimento dos cartôes, o município entende
que conseguirá priorizar os suidados e normativas em saúde, orientados pelos órgãos e autoridades
competentes, tendo em vista que a entrega dos cartões será feita de forma r.ipida, segura, sem
aglomerâçôes e seguindo todos os protocolos de segurânçâ; JUSTIFICA-SE QUE:

Desta folma, diante dos esclarecimentos expostos e em câráter, para que possamos dar continuidade
ao atendimento citado, pretende-se adquirir os cartôss para €ntr€ga às famílias.

Neste sentido, a Lei n". 14.21'7 de 13 de outubro de 2021, estabelece hipótese de dispensa de
licitação, para garantir à Administração Pública maior flexibilidade na contrâtação, destinados âo
combate da doença.

O art. 2", I da Lei n". 14.217 de 13 de outubro de 2021, nas quais citam as licitações serão
dispensáveis, dentre elâs estãol

Aú. 2' Para fins do disposto nesta Lei, enquanto
perdurar a EmeÍgência em Saúde Pública de
Importância Nacional (Espin) declarâdâ em
decorrência da infecçào humana pelo coronrviruc
SARS-CoV-2, fica a administragão pública direta e

indireta de todos os entes da Federação e dos órgãos
constitucionalmente autônomos autorizada a:

I - disp€nsar â licitâção;

Como também cita o art. 24o, lV da Lei n". 8.666/93, elencam hipóteses nâs quais âs licitações seÍão
dispensáveis, dentre elas estão:

AÍt.24,
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IV - nos casos dc cmergência ou dc calamidade
pública, quando carâcterizada urgôncia de
dler,dinrenlo de ,iItdçio quc poscâ oci.ir.Iâí
prejuízo ou comprometer a segurânçà de pcssoas,
obras, serviços, equipâmentos e outros bens,
públicos ou pârticulares, e somente para os bcns
necessários ao atendimento da siiuâção emergcncial
ou calamilo.a e lirrâ a- parcelc. de ô\rai e scn jços

que possam scr concluidas no prazo n1áximo de 180
(cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos,
contrJos da ocorrirreir da cmer'g<rrtia ou
oalarnidade, vedâda a proffogâção dos respectivos

Dcsta forma, â coDtratação do referido objeto se oonfigura como de caráter
emergencial, nos lermos da lcgislâção supracitâda, uma vez quc sc destinam a atender às pessoas
comprovadâmente em estado de vulnerabilidâde social, com o ,'programa Municipâl de 

^uxilioEmergcncial - Programa Bolsa Mercadin", tudo embasado na Lei Municipâl no 252 de 22 de outubro
dc 2021.

2. RÀZÃO DA ESCOLHA

Dianle da necsssidâde dos serviços do objeto ern apreço, prctcnde-se coDfratar cotr a
emprcsa ALELO S.A, pessoâjurídica de direito privado, inscriia no CNpJ sob o n. 04.740/0001-25.
com sede na 

^lamcda 
Xingu, n" 512 andares 3, 4 c 20, CEP: 06.455 030, Alphâville Ccntro

Industrial e Empresariâl/Alphâvi, Barueri/SP, por ter aprcsentado taxa adminiskâtiva de 0% para a
Contr.rrinlc rotno rantbérn lara os Bc efici:rrio..

A büsca de outros lornecedorcs habililâdos, além dc par.ecer esforço inútil, â demora
na contratâção pode causar prejuizos iffeparáveis a esta municipalidade.

3. DA FUNDAMENTÂÇÁO LEGÂL

As contrataçôes da adntinistração pública obedecem aos ditamcs da lei, que dispõc â
obrigatoricdâde de um proccdimento licitatório nas nmdalidades clcncadâs no ar1.22, da Lei n"
8666/91, alórn das leis do prcgão (Lei No I0.520/2002) e da consulta (Lei N" 9.472197). O legistâdor
no irÍuib de dar maior segurança ao dinheiro publico, Iimitou o administrâdor para que este
contratasse âpenas diaDtc de propostas mais vântâjosas para â admirristrâção pública, mas é claro que
há situâÇões que exige umà contrâtâção diÍetâ, qLre encontrâ-se como urnâ exccçâo â regrâ. por essâ
razio, só serão permitidas em circunstâncias que ciracterizam verdadciramente urna situação de
exccpcionalidade, hipótese inconfundivcll'nellte anormal.

É sabido que no Direito Brasileiro, a licitâçâo é a regra, scndo ob gâtória sua adoÇão, pela
Administnção Públicâ, ressalvados os câsos de dispensa c de inexigibilidade dc liciiação,
estâbelecidos na Icgislação ordinária.

Não se pode confundir dispensâ dc licitação com incxigibilidade de licitação; no primeiro caso, o
objeto é licitável, âpenas pcrmilindo-se que a Administfação, em dctcrminâdos casos, dispcnse o
procedimcnto licitório no scgundo, o objeto não é licitável, tcndo cm vistâ â ocorrência de câsos em
que existe inviabilidade nateriâlouju dica de competiÇão, o qüe toma a licitação irnpossível.
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A exigência para o procedimento licitâtório cstá insculpida no artigo 3? inciso XXI da Constituição
Federal e regulamontada pela Lei no 8.666/93.

Contudo, o Artigo 2', inciso I, da Lei 14.217 de 13 de outubro de 2021 assevera o seguinte:

Art. 2" ParaJins do disposto nesía Lei, e qüanto perdurar a E lelgêncicr
em Saúde Pública de Impoltâncict Ndcio tll (Espin) declarada em
deconência da inÍecção humana pelo coro ayírus SARS-C,V-2, frca a
adni istração pública direta e indileta de todos os entes da Federação e
dos órgãos co stitucionalmeníe autônouos autoriz(ida a:
I - dispe sar a licítaÇão;

Segundo o administrativista Antônio CaÍlos Cintra do Amaral, reláir:

".., a emergência é, a nosso yer caftrtefizada pela inadequaÇõo do
procedime to Íormal licitctíótío ao caso concreto. Mais especi,licamente.
um caso é de emergência quando reclama solução imediaía, de tal rnodo
que a realização de licitação, com os plazos e fomalidades que exige,
pode causar prejuízo à emprcsa (obüamente prejuízo rele|aníe) ou
comprometer 6 seguranÇa de pessoas, obras, serviÇos ou be s, ou ainda,
proyoctt a paralísdção ou prejudicat a regula dade de suas alirídade§
especíJícas. " (obÍa cit., Ulisses Jacoby Femandes).

No mesmo sentido, o saudoso Hely Lopes Meirelles, afirma que:

"... a e ergência há Ete ser reconhecída e declarada em cadacao, aJím
de jüstifcal a dispensa de licitaÇão para obras, sert)iço§, armpros ou
alienaÇões lelacionadds com a anormalidadc que a Adminisíração visa
corrigil, ou com o prejuízo a set eyiíado. Nísto se disíingue dos casos de
guerra, gro\'e períurbação da ordem ou calamidade pública, e que a
afiofinalídade ou o tísco é generalizado, autorizando a dispensa de
licííação e toda a órca ati gida pelo eyento." (in Licitagão e Contrâto
Administrativo, 9! ed., Revista dos Tribunais, São paulo: 1990, p. 97).

Contudo, o caso em questão está sacramentâdo. É um típico oaso que a
licitâção pode e deve ser dispensadâ, pelo atendimento dâs pcculiaridâdes
qUe enseja a contratação preteDsa e principâlmente por razões concretas, a
quâl está nos moldes dâ legislação vigente.

Assim, a licitagâo, que é uma praxs constitucional, deverá, tanto pelo Iegislador
como pelo intérprete, sempre, ati gir o fim colimado pela Constituiçâo, em respeito, principalmente,
aos pÍincípios da igualdade, legalidade e moralidade pública. Contudo, existirâo situaçôes em que os
interesses da administragão, e consequentemente, o intercsse público ficaÍão mais bem resguardâdos
com â não-reâlização do certame licitatório. Dessa forma, será dispensável a licitação quândo houver
emergência na contrâta9ão, em virtude da necessidâde im€diata da prestação dos s€rviços, que se não
realizada câusará danos iÚeversíveis ao interesse público.

4. DA DOCUMENTAÇÃO APRf,SENTÀDA

Fora juntado aos autos a documeDtaçâo da empresa ALELO S.A, conforme
exigências da Lei o 8.666/93.
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5. CONCLUSÁO

Considerando todos esses fatorcs, e o claro beneficio do Municrpio coln a
contrataçâo da empresa, somos pela contratação dircta da empresa ALELO S.A, pessotjurídica de
direito privâdo, inscrita no CNPJ sob o n.0,1.740/0001-25, com scde nâ Alamcda Xingu, n.512
andates 3, 4 e 20, CEP: 06.455"030, Alphaville Centro Industrial e Empresarial/Àlphavi, Barueri/Sp,
por ter aprescntâdo taxa adminisf,.ativâ de 0To para a ConlrâtaDte como tâmbém pârâ os
Bcneficiários., represe,rtada por Helio Romulo Barone, CpF n.317.715.928-82 e Mârcio Alves
Alenoar, CPF n0 072.003.057-90, mediante procedimento (le DtSpENSA DE LICITAÇÀ), paru os
fins a que .e destinr o objelo dcsra (orlrdlxÇio

Em conclusão, constatamos que a emprcsâ âtende as necessidades do Municipio e
que â p,oposta de pregos apreseDtâda não hâverá ônus pâra âdministraqão, com a tâxa dc
adminislração de 0% para o MLrnicípio corno pürâ os Beneficiarios do prograrna Bolsâ Mercadim,
conlo ne pcsquisa de preços aprcscntada pelo Serür de Comp,c" de"tc- MI iLjipio. por tânto
dcterlninamos â oontratação por dispensa de licitâção, pâra a contmtagão aqui especillcado, lendo em
vistâ se adequâr a hipótese de dispcnsâ de licitaçâo.

Secrctário volvimeDto Social
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